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SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

OUVIDORIA DA GUARDA MUNICIPAL

DIRETOR DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRÂNSITO

COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL

CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL

JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI

SEÇÃO DE JUNTA MILITAR

SEÇÃO DE APOIO A JUNTA MILITAR

GERÊNCIA DE POLÍTICAS DE
SEGURANÇA PÚBLICA E

PATRIMONIAL

COORDENAÇÃO DE
AGENTES MUNICIPAIS DE

TRÂNSITO

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
DE TÁXI E MOTOTÁXI

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E
OPERAÇÃO DE TRÂNSITO

SEÇÃO DE TRÂNSITO
GERÊNCIA DE ENGENHARIA
E OPERAÇÃO DE TRÂNSITO

SUBSEÇÃO DE COLETA,
CONTROLE, ANÁLISE E

ESTATÍSTICA DE TRÂNSITO

SUBSEÇÃO DE EDUCAÇÃO
PARA O TRÂNSITO

ENGENHARIA E CONTROLE
DE TRÂNSITO


